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ERRATA 3

Visando esclarecer melhor o entendimento do item 9.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA do Edital  no subitem 9.5.2,  apresento a seguinte ERRATA:

Onde se lê:

9.5.2.  Balanço  Patrimonial  do  último  exercício  social,  já  exigível  e  apresentado  na  forma  da  lei,  que
comprove  a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços
provisórios. Será considerado aceito como na forma da lei o balanço patrimonial assim presentado:

a) Exemplar de página de Diário Oficial ou outro jornal ou cópia autenticada da mesma, em que
conste o Balanço Patrimonial da empresa.
b)  Cópia  autenticada  do  balanço,  extraída  do  Livro  Diário,  este  devidamente  autenticado  pela  Junta
Comercial  da  sede  ou  domicílio  do  licitante,  acompanhado  inclusive  dos  Termos  de  Abertura  e  de
Encerramento do Livro diário do qual foi extraído.
c) Cópia ou fotocópia do balanço devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial.

Leia-se:

9.5.2. Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, que
comprove a  boa situação financeira  da empresa,  vedada a  sua substituição por  balancetes  ou
balanços provisórios. Será considerado aceito como na forma da lei o balanço patrimonial, no que
couber  , assim presentado:

a) Exemplar de página de Diário Oficial ou outro jornal ou cópia autenticada da mesma, em que
conste o Balanço Patrimonial da empresa.
b)  Cópia  autenticada  do  balanço,  extraída  do  Livro  Diário,  este  devidamente  autenticado  pela  Junta
Comercial  da  sede  ou  domicílio  do  licitante,  acompanhado  inclusive  dos  Termos  de  Abertura  e  de
Encerramento do Livro diário do qual foi extraído.
c) Cópia ou fotocópia do balanço devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial.

Permanece inalterada a data  data do certame marcado para o dia 28.02.2018 às 10h,  dado que não
altera a formulação da proposta conforme estabelece o artigo 21, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
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